
 

 

 

EDITAL Nº 052/2026/UNIBAVE 

 

Homologa o resultado de Pedido de Recurso de Bolsa de Estudo do 

Programa Universidade Gratuita (PUG), da Secretaria de Estado da 

Educação (SED), referente ao segundo semestre letivo de 2026. 

 
 

O Reitor do Centro Universitário Barriga Verde (Unibave), Guilherme Valente de Souza, de acordo com o EDITAL Nº 034/2026/UNIBAVE, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar o resultado do pedido de recurso de Bolsa de Estudo do Programa Universidade Gratuita (PUG), da Secretaria de 

Educação do Estado (SED), referente ao segundo semestre letivo de 2026, edital nº 034/2026/UNIBAVE, conforme quadro abaixo:   

 

CPF NOME SITUAÇÃO 

107.XXX.XXX-62 CAIQUE JERONIMO PIGNATEL DEFERIDO 

114.XXX.XXX-83 VICTOR SCHLICKMANN INDEFERIDO 

141.XXX.XXX-89 RICARDO NUNES ARAUJO INDEFERIDO 

 

Art. 2º A efetivação da bolsa de estudo ao aluno, somente se dará após a assinatura do referido CAFE. 

Art. 3º O (A) candidato (a) contemplado (a) no processo seletivo, deverá efetuar a assinatura do Contrato de Assistência Financeira 

Estudantil (CAFE) e dos recibos mensais, até o quinto dia útil de cada mês.  

Este documento poderá ser validado no seguinte link: https://validarassinatura.satelitti.com.br/signer/#/verification-portal/a0f4a05d-59ae-4873-a16d-7dee9a58666d
Este documento foi assinado pelo(s) seguinte(s) signatário(s): Pedro Zilli Neto, GUILHERME VALENTE DE SOUZA



 

 

Art. 4º A distribuição dos recursos foi realizada de acordo com o Índice de Carência (IC) do (a) candidato (a), calculado pelo Sistema 

Informatizado de Gestão Educacional da SED/Universidade Gratuita, dentre os(as) candidatos(as) que realizaram a comprovação 

documental, dentro dos prazos estabelecidos no cronograma, das informações preenchidas no cadastro. 

Art. 5º Aos estudantes PcD será permitida a possibilidade de concessão do benefício para que o percentual de 5% (cinco por cento) 

seja observado, conforme § 4º, art. 6º, da Lei Complementar nº 831, de 2023, independentemente de seu posicionamento na lista de 

classificação geral dos estudantes por IC. 

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
   

Orleans, 29 de junho de 2026. 

 

 

Guilherme Valente de Souza 

Reitor do Centro Universitário Barriga Verde (Unibave) 
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